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AUTORIZA O MUNICIPIO DE MIGUELÓPOLIS A EFETUAR A COMPRA DE VACINAS E ADERIR AO PROGRAMA DA FRENTE NACIONAL DOS PREFEITOS:
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Artigo. 1º-) Fica autorizado o Município de Miguelópolis a efetuar a compra de vacinas de enfrentamento ao COVID19 diretamente das empresas fabricantes, desde com registro na ANVISA. 
Artigo. 2º-) Fica ainda autorizado o Município de Miguelópolis a aderir ao Programa da Frente Nacional dos Prefeitos (FNP).
Artigo. 2º-) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura do Município de Miguelópolis, 11 de março de 2.021.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
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